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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N° 032/2025

DISPÕE SOBRE PRINCÍPIOS, REGRAS E INSTRUMENTOS PARA O GOVERNO

DIGITAL E PARA O AUMENTO DA EFICIÊNCIA PÚBLICA, E REGULAMENTA

A LEI FEDERAL N° 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021, NO ÂMBITO DO MUNI-

CÍPIO DE BURITI – MA.

Senhor(a) Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

Submetemos à elevada análise desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei, que tem como

objetivo central modernizar a administração pública municipal e aproximar o cidadão bu-

ritiense do Poder Público, por meio da implementação do Governo Digital.

A Lei Federal nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital) estabeleceu diretrizes nacionais

para a transformação digital do serviço público. Este projeto visa trazer esses beneficios

para a nossa realidade local, regulamentando e adaptando essas disposições ao Município

de Buriti, com foco em eficiência, transparência e qualidade nos serviços prestados.

Os pilares desta proposta são:

Desburocratização e Simplificação: A substituição de processos físicos por digitais tor-

nará os serviços mais ágeis e acessíveis, reduzindo custos e deslocamentos para a popu-

lação.

Transparência e Acesso à Informação: A centralização de informações e serviços em por-

tais digitais facilita o controle social e garante que o cidadão tenha acesso a dados públicos

de forma clara e aberta.

Eficiência e Economicidade: A otimização de processos internos libera recursos humanos

e materiais para atividades essenciais, resultando em uma gestão mais enxuta e eficaz.
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Segurança e Inovação: O projeto estabelece bases seguras para a transformação digital,

protegendo os dados dos cidadãos e abrindo caminho para a adoção de novas tecnologias.

Com esta medida, buscamos não apenas cumprir um marco legal federal, mas, sobretudo,

**promover um salto de qualidade na gestão pública de Buriti. Queremos que o cidadão

interaja com a Prefeitura de forma tão simples e intuitiva como faz com os aplicativos

que usa no seu dia a dia.

A implementação do Governo Digital é um passo fundamental para construir uma admi-

nistração mais moderna, ágil e orientada para o cidadão. É a tecnologia a serviço do bem-

estar e do desenvolvimento do nosso município.

Contamos com o apoio e a sensibilidade dos nobres Parlamentares para a aprovação desta

matéria, que trará beneficios duradouros para toda a população de Buriti.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti, MA, 23 de outubro de 2025.

ANDRÉ AUGUSTO KERBER INTROVINI

Prefeito Municipal
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